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Primeiro turno da Constituinte acabará esta semana 
Cármen Kozak 

túA Constituin-
Bfjgt praticamen-
~^k já concluiu 
•W votação ido 
'"íprimeiro tur-
"̂9ií) da futura 

ífiponstituição. 
•''Mas três sessões 
- Yealizadas na semana passada 
••-foram aprovados 33 artigos, graças 
'"fio trabalho das lideranças par
t idárias que fecharam acordos 
iígrévios. Com isso, fica faltando 
I apenas a apreciação de 23 artigos 

— inclusive o que anistia os 
pequenos e microempresários e os 
pequenos e médios produtores 

•''rurais do pagamento de correção 
'-"monetária das dividas contraídas 

durante o Plano Cruzado. Se esse 
ritmo de votação for mantido, até 

•>:€(uinta-feira, a Constituinte deverá 
^concluir o primeiro turno, con
cretizando, assim, as previsões do 
•tíeputado Ulysses Guimarães que 

i aposta no término dessa fase até, 
•>:río máximo, o final da semana que 
'entra. 

Nos 33 artigos das Disposições 
Transitórias aprovados na sema
na passada foram disciplinadas 
matérias diversas. O destaque es
tá na "superfusão de emendas" 
que de uma só vez acabou com os 
"marajás"; criou exceções para o 
monopólio do petróleo; estabeleceu 
uma multa de 40% do valor do 
FGTS para os empregadores que 
demitirem sem justa causa antes 
da aprovação da lei que estabele
cerá as indenizações progressivas; 
e regulamentou o ensino de His
tória no Pais, exigindo a obser
vância da participação das di
versas etnias que formam o povo 
brasileiro. 

Anistia 
O texto aprovado cria também 

uma comissão mista do Congresso 
que deverá analisar as causas da 
divida externa brasileira. Ao 
Legislativo caberá elaborar a 
regulamentação L da politica 
agrícola e rever todas as vendas, 
concessões ie doações i.de terras 
públicas com área superior a três 
mil hectares. Os ex-combatentes 
da Força Expedicionária Brasileira 

(FEB) tiveram direito ao rece
bimento de pensão vitalícia que se 
estende a seus dependentes. 

Nos temas a serem votados esta 
semana não existem divergências 
— exceto no que diz respeito à 
anistia dos micro e pequenos em
presários e produtores rurais. Este 
tema impediu que a votação avan
çasse na semana passada, já que a 
maioria dos constituintes estava 
dispersa em plenário, provocando 
a suspensão das três sessões antes 
de completar as quatro horas de 
funcionamento. 

No texto que resta para a vo
tação existem dois dispositivos que 
estão sendo considerados casuís-
mos; o que prevê a manutenção do 
Colégio Pedro II — Rio de Janei
ro, pela educação federal e o que 
isenta o pagamento de direito 
autoral aos compositores de 
música sacra. Existem ainda 
inovações ucomo a transformação 
dos Territórios de Amapá e 
Roraima em Estados e a criação 
do Estado do Tocantins (norte de 
Goiás). 
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Ultimas decisões foram importantes 

j 

• Fim dos "marajás" 
A partir da promulgação da 

futura Constituição os "ma
rajás" acabam automaticamen
te. Foi aprovado nas Dispo
sições LTransitórias um artigo 
que prevê a redução imediata 
dos vencimentos, salários, van
tagens e adicionais, como tam
bém os proventos de aposen
tadoria, que estiverem acima 
dos critérios estabelecidos na 
parte permanente da futura 
Constituição, L A parte per
manente, além de criar tetos 
máximos para os salários da 
administração direta e indireta, 
não permite a acumulação de 
cargos ou funções, L OS atuais 
"marajás" não terão a quem 
recorrer — como vêm fazendo 
atualmente — já que a Cons
tituição proíbe a invocação de 
direito adquirido para a ma
nutenção idos altos salários. 

•Dívida externa 
Até um ano após a promul

gação da Constituição o. Con
gresso Nacional deverá des
cobrir as causas da dívida ex
terna brasileira. Para isso, será 
formada uma Comissão Mista, 
com os mesmos poderes legais 
de uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI), que fará 
um exame analítico e pericial 
dos atos e fatos geradores do 
endividamento, com o auxílio 
do Tribunal de Contas da 
União (iTCU). Essa Comissão, 
que poderá requisitar docu
mentos e convocar qualquer 
pessoa para depor, terá poderes 
para pedir ao Poder Executivo 
a anulação de qualquer ato 
desde que comprovada a sua 
irregularidade. 

• Banco do 
Centro-Oeste 
Como as regiões tNorte e 

Nordeste, o Centro-Oeste terá 
após a promulgação da futura 
Constituição o seu Banco de 
Desenvolvimento Regional. O 
dispositivo aprovado nas Dis
posições L Transitórias apenas 
antecipa o que está previsto na 
parte permanente, que esta
belece o repasse dos recursos da 
União pelos bancos regionais e 
não anais pelos Banco do 
Brasil. Além disso, a criação 
do Banco de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste permitirá a 
execução de politicas de incen
tivo regional — liberação de 
financiamentos — a exemplo 
do que é feito hoje pelo Banco 
do Nordeste do Brasil (BNB) e 
pelo Banco da Amazónia 
(Basa). 

• Multa por demissão 
Até que seja aprovada a lei 

que estabelecerá a indenização 
progressiva para os casos de 
demissão imotivada, os em
pregadores terão ique pagar 
40% do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) se 
demitirem sem justa causa 
qualquer de seus empregados. 
Hoje, o empregador paga 

apenas 10% do FGTS para 
compensar a demissão. 

• Zona Franca 
A Zona Franca de Manaus 

existirá, no mínimo, até o ano 
2.013. A Constituinte aprovou 
um dispositivo que garante sua 
existência, por 25 anos após a 
promulgação da Constituição, 
como área livre de comércio de 
importação a exportação, man
tendo todos os atuais incentivos 
fiscais. Os cretérios que dis
ciplinam a aprovação dos 
projetos da Zona Franca só 
poderão ser modificados por 
Lei Federal. 

•Doação de terras 
Todas as doações, vendas e 

concessões de terras públicas 
com área superior a três mil 
hectares, realizadas entre Io 

de janeiro de 1962 até dezem
bro de 1987, serão revistas pelo 
Congresso Nacional. O trabalho 
será feito por uma Comissão 
Mista durante os três anos após 
a promulgação da futura Cons
tituição, L Comprovada ilega
lidade do ato, as terras serão 
revertidas para o património da 
União, Estados, Distrito Fe
deral e Municípios, respecti
vamente. 

• Política agrícola 
O Congresso Nacional fica 

responsável pela política 
agrícola do Pais. Até um ano 
após a promulgação da Cons
tituição, o legislativo deverá 
preparar os objetivos e ins
trumentos dessa política, além 
de estabelecer as prioridades, o 
planejamento das safras, co
mercialização e abastecimento 
interno, o mercado externo, 
como também a instituição de 
crédito fundiário. 

• Fiscalização do DF 
Enquanto não for instalada 

a Câmara Legislativa, as contas 
do Distrito Federal serão fis
calizadas pelo Senado Federal 
— Comissão do DF — com o 
auxilio do Tribunal de Contas 
local. O dispositivo diminui o 
buraco que foi deixado nas 
Disposições Transitórias, que 
não trata da escolha do Gover
nador do DF nos nove meses 
após o término do mandato do 
presidente José Sarney. 

• Monopólio 
do petróleo 
O monopólio estatal do 

petróleo foi quebrado pelas 
Disposições Transitórias. As 
refinarias que estiverem em 
funcionamento no País de acor
do com a Lei 2.004 de outubro 
de 1963 ficam excluídas, as
segurado, portanto, o seu pleno 
funcionamento. Os contratos de 
risco — que estão vetados nas 
parte permanente — que es
tiverem em vigor na data de 
promulgação ida Constituição 
serão válidos até que acabe o 
prazo contratual de cada um. 

•Desigualdade 
regional 
O orçamento fiscal e o das 

empresas estatais terão que ser 
aplicados para reduzir as 
desigualdades interregionais, de 
acordo com o texto permamen-
te da futura Constituição. Os 
critérios para a aplicação desses 
recursos foram regulamentados 
pelas Disposições Transitórias, 
que dá o prazo de dez anos 
para a aplicação progressiva 
desses recursos nas regiões 
macroeconômnicas, obedecendo 
os critérios de proporcionali
dade da população. 

• Soldados 
da borracha 
Os soldados da borracha 

ganharam direito a pensão 
vitalícia equivalente a dois 
salários-mínimos, desde que 
comprovada a carência. Esses 
seringueiros foram recrutados 
pelo decreto-lei de dezembro 
de 1943 para exploração de 
borracha na Amazónia. Seus 
dependentes só poderão ser 
beneficiados se forem "reco
nhecidamente carentes". Os 
critérios para a concessão d£s-
ses benefícios serão estabele
cidos em um projeto de lei 
elaborado pelo Poder Execu
tivo, que deverá ser enviado ao 
Congresso até 150 dias após a 
promulgação. 

• Redução de gastos 
Os gastos públicos com 

folha de pagamento terão que 
ser reduzidos. Enquanto não 
fica pronta a legislação com
plementar, a União, os Es
tados, os Municípios e o Dis
trito Federal não poderão gas
tar com pessoal mais de 65% 
de sua arrecadação. 

• Enfiteuse/ 
Privilégios 
A Constituinte manteve o 

instituto da enfiteuse. Isso as
segura a algumas famílias e en
tidades, à Marinha e à Igreja o 
recebimento de 2,5% do valor 
de qualquer transação imo
biliária de imóvel cujo domínio 
útil tenha sido passado para 
outro (s). Uma das famílias 
beneficiadas diretamente pela 
enfiteuse é a de Orleans e 
Bragança (família real). Mas a 
perpetuação L desse instituto 
dependerá de lei ordinária que 
poderá extingui-lo, sendo 
preservados, no entanto, os 
contratos já existentes. 

• Pracinhas da FEB 
Os ex-combatentes que par

ticiparam da 2a Guerra Mun
dial — os pracinhas da FEB — 
foram brindados pelas Dis
posições LTransitórias. A eles 
ficou assegurado o aprovei
tamento no serviço público, 
sem exigência de concurso e 
com estabilidade; ou então 
pensão especial, correspondente 
ao salário de um segundo-
tenente das Forças Armadas. 

O que falta ser votado 

• Anistia 
das dívidas 
O destaque que anistia os 

pequenos e microempresários e 
os pequenos produtores rurais 
do pagamento de correção 
monetária das dívidas con
traídas durante o Plano 
Cruzado só será votado na 
quarta-feira. Até o momento, 
as lideranças partidárias não 
conseguiram chegar a um acor
do sobre um dos pontos que es
tá sendo de difícil negociação. 

• Novos Estados 
A criação do Estado do 

Tocantins (Norte de Goiás) e a 
transformação dos territórios do 
Amapá e Roraima em Estados 
já estão asseguradas no texto do 
Centrão. A batalha de plenário 
será em relação aos destaques 
que criam outros estados, sendo 
a mais acirrada, no entanto, a 
que prevê a criação do Estado 
do Triângulo (Sul de Minas 
Gerais). 

Seguro desemprego 
Os recursos para o seguro-

desemprego poderão ser am
pliados. O texto base do Cen
trão estabelece que os recursos 
do PIS e PASÉP deverão ser 
aplicados prioritariamente no 
seguro como também em outros 
benefícios de interesse dos 
beneficiados. 

• Casuísmos 
Três aberrações ifistão para 

ser votadas essa semana pelo 
plenário. A primeira diz res
peito à competência federal 
para a manutenção do Colégio 
Pedço II, instalado na cidade 
do Rio de Janeiro. Em seguida, 
vem a proposta do deputado 
Matheus Iensen (PMDB-PR) 
que não permite o pagamento 
de direito autoral aos com
positores de música sacra, 
quando estas forem utilizadas 
em programas de caráter re
ligioso. Iensen, por acaso, é 
dono de três emissoras de rádio 
que têm programação religiosa. 
O último casuísmo é na ver
dade um "trem da alegria", 
pois iguala os i salários dos in
tegrantes da carreira de De

legado de Polícia, que estiverem 
há dez anos no exercicio efetivo 
do cargo, com o dos integran
tes do Ministério Público. 

• Desapropriação 
de terras 
Qualquer área de terra, 

produtiva ou não, onde for 
localizada plantação de tóxicos 
será desapropriada imedia
tamente. O expropriado não 
terá direito a qualquer tipo de 
indenização, nem mesmo 
sobre as benfeitorias úteis, e es
tará sujeito a responsabilidade 
penal se comprovada sua par
ticipação dolosa. 

• "Trem" 
da estabilidade 
Serão automaticamente 

efetivados no serviços público 
da administração direta e in
direta da União, L Estados, 
municípios e Distrito Federal, 
aqueles que estiverem exercen
do cargo — sem concurso — há 
mais de cinco anos. Esse 
critério, no entanto, não se 
aplicará aos cargos de confian
ça. 

Õs constituintes acabaram com os "marajás e decidirão sobre a criação de novos Estados 

Governo prepara um "pacote" de leis 
Antes mesmo de começar o 

segundo turno da Constituinte, 
que dará o contorno definitivo da 
nova Constituição udo País, o 
Governo já se mobiliza para influir 
na elaboração da legislação com
plementar e ordinária da Carta. O 
Ministério da Justiça já tem um 
estudo, elaborado pelo seu Depar
tamento de Assuntos Legislativos, 
mostrando que 163 dispositivos da 
parte permanente do texto cons
titucional foi remetido para lei. 
Baseado nesse levantamento vai 
propor ao presidente Sarney um 
projeto criando comissões interdis
ciplinares, com a participação de 
órgãos L oficiais e entidades da 
sociedade civil, para estudar esses 
dispositivos e oferecer sugestões 
para a sua complementação. 

O Departamento de Assuntos 
Legislativos do ministério fez um 
Projeto de Elaboração e Acom
panhamento Legislativo, que será 
executado sob a supervisão da 
Secretaria Geral do órgão e ar
ticulado com as instituições da ad
ministração pública, tanto no âm
bito federal, como estadual e 
municipal. O projeto será levado 
pelo ministro Paulo Brossard ao 
presidente José Sarney no próximo 
dia 11 de julho. 

O secretário-geral do minis
tério, Luís Fernando Cirne Lima 
Eichemberg, diz que o objetivo 
hfto éc interferir nas atribuições do 
Legislativo mas apenas dar con-

Á nova Carta 
A integra do texto aprovado durante a úl

tima semana pela Assembleia Nacional Cons
tituinte: 

Capitulo IX — Ato das Disposições Cons
titucionais Gerais e Transitórias. 

Ari. 15 — Os fundos existentes na data da 
promulgação da Constituição, excetuados os 
resultantes de isenções fiscais que passem a 
integrar o património privado e os que interes
sem a defesa nacional, extinguir-se-ào se não 
forem ratificados pelo Congresso Nacional no 
prazo de dois anos. 

Art. 16 — Até que sejam fixadas as con
dições a que se refere o artigo 225, II, são 
vedados: 

I — a instalação no Pais. de novas agências 
de instituições financeiras domicil iadas no ex
terior 

II — o aumento do percentual de partici
pação, no capital de instituições financeiras 
com sede no País, de pessoas físicas ou ju
rídicas residentes ou domici l iadas no exterior. 

§ 1 ° — A vedação a que se refere este artigo 
não se aplica às autorizações resultantes de 
acordos internacionais, de reciprocidade, ou 
de interesse do Governo brasileiro. 

§ 2° — Até a entrada em vigor da lei com
plementar a que se refere oa r t i go l92 da Cons
tituição, o Poder Executivo Federal regulará a 
matéria prevista no artigo 190. § 3 ° . 

Art. 17 — No prazo de um ano da data da 
promulgação da Constituição, o Congresso 
Nacional, através de comissão mista, pro
moverá exame analítico e pericial dos atos e 
fatos geradores do endividamento externo 
brasileiro. 

§ 1 " — A comissão criada por este artigo 
terá a força legal de comissão parlamentar de 
inquérito para os fins de requisição e con
vocação, e atuarácom o auxil io do Tribunal de 
Contas da União. 

§ 2" — Apurada irregularidade, o Congresso 
Nacional proporá ao Poder Executivo a de
claração de nulidade do ato e encaminhará o 
processo ao Ministério Público Federal, que 
formalizará, no prazo de sessenta dias. a ação 
cabível. 

Art. 18 — È assegurado o exercicio cu
mulativo de dois cargos ou empregos priva
tivos de médico que estejam sendo exercidos 
legalmente por médico civil ou mil i tar na ad
ministração pública direta ou indireta. 

Art. 19 — Ao ex-combatente, que tenha par
ticipado efetivamente de operações bélicas 
durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos 
da Lei 5.315/67, serão assegurados os seguin
tes direitos: 

I — aproveitamento no serviço público, sem 
a exigência de concurso, com estabilidade; 

II — pensão especial correspondente à 
deixada por um Segundo Tenente das Forças 
Armadas, que poderá ser requerida a qualquer 
tempo, sendo inacumulável com quaisquer 
rendimentos recebidos dos cofres públicos, 
exceto os benefícios previdenciârios. ressal
vado o direito de opção; 

III — pensão à viúva, companheira ou de
pendente, em caso de mor te do ex-
combatente, correspondente aos valores do 
item acima; 

IV —- asisténcia médica, hospitalar e 
educacional gratuita, extensiva aos dependen
tes: 

V — aposentadoria com proventos integrais 
aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço efetivo, 
em qualquer regime júr id ico de trabalho; 

VI — prioridade na aquisição da casa 
própria, para os que não a possuam ou para as 
suas viuvas ou companheiras. 

Parágrafo único — A concessão da pensão 
especial do inciso II substi tui para todos os 
efeitos legais qualquer outra pensão já con-
cedidaao ex-combatente. 

Art. 20 — Os seringueiros recrutados nos 
termos do Decreto-Lei n° 5.813, de 14 de 
setembro de 1943. e amparados pelo Decreto-
Lei n° 9.882, de 16 de setembro de 1946, re
ceberão pensão mensal vitalícia no valor de 
dois salários-mínimos. quando carentes. 

§ 1 " — Os benefícios estabelecidos no 
presente artigo são transferidos aos dependen
tes reconhecidamente carentes. 

§ 2"' — A concessão do benefício far-se-à 
conforme lei a ser proposta pelo Poder Exe
cutivo dentro de cento e cinquenta dias. 

Art. 21 — Os vencimentos, a remuneração, 
as vantagens e os adicionais, bem como os 
proventos de aposentadoria, que estejam sen
do percebidos em desacordo com as dispo
sições permanentes desta Const i tução, serão 
imediatamentte reduzidos aos limites dela 
decorrentes, não se admitindo, neste caso, in
vocação de direito adquirido ou percepção do 
excesso a qualquer titulo. 
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Brossard levaprojeto dia 11 
tribuição â elaboração das leis 
complementares e ordinárias em 
áreas específicas da administração 
para adequar o atual ordenamento 
jurídico a nova ordem constitu
cional. Um dos principais obje
tivos dessa ação, no entanto, é a 
preocupação de que essas leis 
sejam definidas o mais rapida
mente possível após a promul
gação Lda nova Constituição. 

Dispositivos 
Nesse trabalho, o Ministério da 

Justiça encaminharia para todas as 
áreas do Governo os dispositivos 
constitucionais ainda pendentes de 
uma definição específica que lhes 
dizem respeito. Assim, por exem

plo, na alçada do Ministério do 
Trabalho caberia mandar dados e 
sugestões sobre a relação de em
prego no País para definir como 
ficará a lei complementar de 
proteção ao emprego contra a des
pedida arbitrária. 

Na área económica, por exem
plo, os ministérios da Fazenda, 
Planejamento e Indústria e Co
mércio, mandariam dados sobre o 
exercício financeiro da União, ia 
vigência, as diretrizes orçamen
tárias e os orçamentos anuais e 
sobre proteção e benefícios es
peciais à empresa brasileira de 
capital nacional. O mesmo será 
feito em relação aos dispositivos 
que foram remetidos para a lei, 
tanto complementar quanto or
dinária, nas áreas de Educação, 
Saúde, Ciência e Tecnologia etc. 

Para fazer esse trabalho, o 
Departamento de Assuntos Le
gislativos do ministério pretende 
mobilizar todo o acervo de infor
mações já existentes sobre a nova 
Constituição, itanto no Congresso 
Nacional, como na Presidência da 
República e em outras áreas que 
vêm acompanhando a Assembleia, 
como as confederações s.de tra
balhadores, de empresários, en
tidades de classe e UnB. 

Após a colete de todos esses 
dados seriam criadas comissões es
peciais encarregadas de fazer 
projetos específicos de leis em 
cada área. (Luis Eduardo Costa) 

Art. 22 — 0 ensino da História do Brasil 
levara em conta as contribuições das diferen
tes culturas e etnias para a formação do povo 
brasileiro. 

Paragrafo único — A Lei disporá sobre a 
fixação de datas comemorativas de alta sig
nificação para os diferentes segmentos étnicos 
nacionais 

Art. 23 — Aos remanescentes das comu
nidades dos quilombos, que estejam ocupando 
as suas terras, è reconhecida a propriedade 
definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os 
títulos respectivos. Ficam tombados os sítios 
detentores de reminiscências históricas, bem 
como todos os documentos dos antigos 
quilombos. 

Art 24 — A União demarcará, no prazo de 
cinco anos, a partir da promulgação desta 
Constituição, as terras indígenas, ainda não 
demarcadas. 

Art. 25 — Ficam exluidas do monopól io es
tabelecido pelo artigo 207, inciso II, da Cons
tituição, as refinarias em funcionamento no 
País, amparadas pelo art. 43, da Lei 2,004, de 
03 de outubro de 1953, nas condições esta
belecidas pelo art. 45 da mesma lei. 

Parágrafo único — Ficam ressalvados da 
vedação do Parágrafo Único, do art. 207, os 
contratos de risco feitos com a Petrobrás, para 
pesquisa de petróleo, que estejam em vigor na 
data da promulgação desta Constituição, per
manecendo válidos segundo o que dispõe as 
suas respectivas cláusulas. 

Art. 26 — Durante quinze anos. a União dará 
prioridade ao aproveitamento económico e 
social dos rios perenes e das massas de água 
represadas ou represáveis nas regiões de baixa 
renda, sujeitas a secas periódicas, 

§ 1 " — Durante o período de transferência de 
responsabilidades, previsto nos planos fe
derais e estaduais, o governo municipal que 
assim o desejar poderá estabelecer convénio 
com o governo estadual e a União para o de
sempenho conjunto dos serviços eat iv idadesa 
serem transferidos. 

§ 2" — A transferência de serviços e ati-
vidades compreendera a incorporação, ao pa
tr imónio municipal, dos bens e instalações 
respectivos e dar-se-à no prazo máximo de cin
co anos, durante o qual a União ou o Estado 
não poderão aliená-los, dar-lhes outra desti
nação ou descuidar de sua conservação. 

Art. 27 — Será permitido aos Estados man
ter consultorias jurídicas separadas de suas 
Procuradorias-Gerais, desde que, à data da 
promulgação da Constituição, tenham órgãos 
distintos para as respectivas funções. 

Art. 28 — Atè que seja aprovada a lei de 
diretrizes orçamentárias, trinta por cento do 
orçamento da seguriade social, exclusive o 
seguro-desemprego, serão destinados ao setor 
de saúde. 

Art. 29 — A lei poderá criar juizados de 
pequenas causas, em único grau de jurisdição, 
competentes para concil iação e julgamento de 
causas cíveis de pequena relevância definida 
em lei e julgamento de contravenções. 

Art. 30 — Atè que seja promulgada a lei 
complementara que se refere o art. 7 o . inciso I, 
desta Constituição, a proteção ali referida cin-
gír-se-á a um aumento para quatro vezes da 
porcentagem prevista no art. 6 o . da Lei 5.107, 
de 13 de setembro de 1966, e da do seu pa
ragrafo primeiro. 

Parágrafo único — Enquanto não for 
aprovada a lei a que se refere o inciso I, do art. 
7 o , desta Constituição, não poderão ser dis
pensados o empregado eleito para cargo de 
direçào de comissões internas de prevenção de 
acidentes, desde o registro de sua candidatura 
até um ano após o final de seu mandato, assim 
como a empregada gestante, desde a confir
mação da gravidez atè cinco meses após o par
to 

Art. 31 — Fica criado, nos termos da lei, o 
Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste, 
para dar cumprimento na referida região, ao 
que determina os artigos 188, let ra"c" e228 ,§ 
2° desta Constituição. 

Art. 1 4 — 0 disposto no Artigo 194, § 5o 

será cumprido de forma progressiva, no prazo 
de atè dez anos, distr ibuindo-se os recursos 
entre as regiões macroeconómicas, em razão 
proporcional à população a partir da situação 
verificada no biènio1986/87. 

Art. 3 2 — 0 Poder Público destinará reursos 
e desenvolvera esforços, com a mobilização de 
todos os setores organizados da sociedade 
brasileira, para no prazo máximo de dez anos, 
eliminar o analfabetismo e universalizar o en
sino fundamental. 

Art. 33 — È mantida a Zona Franca de 

Manaus, pelo prazo de 25 anos, a partir da 
promulgação da Constituição, com suas carac
terísticas de área livre de comércio de expor
tação e importação e de incentivos fiscais. 

Parágrafo único — Somente por lei federal 
podem ser modif icados os critérios que dis- ' 
ciplinaram ou venham a discipl inar a aprovação 
dos projetos na Zona Franca de Manaus. 

Art. 35 — A lei disporá sobre o inst i tuto da 
efiteuse em imóveis urbanos, sendo facultada 
aos foreiros. no caso de sua extinção, a remis
são dos aforamentos, mediante aquisição do 
domínio direto, na conformidade do que dis
puserem os respectivos contratos. 

§ í ° — Quando não existir cláusula con
tratual adotar-se-ão os mesmos critérios e 
bases hoje vigentes na legislação especial dos 
imóveis da União. 

§ 2" — Os direitos dos atuais ocupantes 
inscritos f icam assegurados pela aplicação de 
outra modalidade de contrato. 

§ 3;! - A enfiteuse continuará sendo 
aplicada aos terrenos de marinha e seus acres
cidos, situados na faixa de segurar ia , a partir 
da orla marítima. 

§ 4" — Remido o foro. o antigo titular do 
domínio direto deverá, no prazo de noventa 
dias, sob pena de responsabilidade, conf iara 
guarda do registro de imóveis competente 
toda a documentação a ela relativa, 

Art. 36 — Os poderes executivos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos muni
cípios reavaliarão todos os incentivos fiscais 
de natureza setorial ora em vigor, propondo 
aos poderes legislativos respectivos as me
didas cabiveis. 

§ I o — Considerar-se-ão revogados após 
dois anos. a partir da data da promulgação da 
Const i tução. os incentivos que não forem 
confirmados por lei. 

§ 2° — A revogação não prejudicará os 
direitos que. àquela data. já tiverem sido ad
quiridos em relação a incentivos concedidos 
sob cond içào e com prazo certo 

§ 3o — Os incentivos concedidos por con
vénio entre estados, celebrados nos termos do 
art igo23, § 6 o , da Constituição de 1967, c o m a 
redaçào da Emenda nn 1 . de 17 de outubro de 
1969. também deverão ser reavaliados e recon
firmados nos prazos deste artigo 

Art. 37 — Serão revistos pelo Congresso 
Nacional, através de comissão mista, nos três 
anos a contar da data da promulgação da 
Constituição, todas as doações, vendas e con
cessões de terras publicas com área superior a 
três mil hectares, realizadas no p e r i o d o d e l 0 

de janeiro de i 962 a31 de dezembro de1987. 
§ 1 ° — No tocante às vendas, a revisão far-

se-à com base exclusivamente no critério de 
legal idade da operação. 

§2° — No caso de concessões e doações, a 
revisão obedecerá aos critérios de legalidade e 
de conveniènciado interesse público. 

§ 3C — Nas hipóteses previstas nos pa
rágrafos anteriores, comprovada a ilegalidade, 
ou quando existir conveniência do interesse 
público, as terras reverterão ao património da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, respectivamente, cabendo apenas 
nos casos de revisão das doações e conces
sões indenização em dinheiro das benfeitorias 
necessárias e úteis. 

Art. 38 — As entidades educacionais a que 
se refere o artigo 241, § 1 ° , bem com as fun
dações deens inoe pesquisa cuja criação tenha 
sido autorizada por lei, que preencham os 
requisitos dos incisos I e II do referido artigo e 
que, nos últ imos três anos, tenham recebido 
recursos públicos, poderão cont inuara recebê-
los, a menos que a lei de que trata aquele dis
positivo lhes venha a estabelecer vedação. 

Parágrafo único — É facultado aos estados 
vincular parcela de sua receita orçamentária a 
entidades públicas de fomento ao ensino e à 
pesquisa cientif ica e tecnológica. 

Art. 39 — Atè ulterior disposição legal, a 
cobrança das contribuições para o custeio das 
atividades dos sindicatos rurais será feita jun
tamente com a do imposto territorial rural pelo 
mesmo órgào arrecadados. 

Art. 40 — A fiscalização financeira, orça
mentária, operacional e patrimonial do Distrito 
Federal, enquanto não for instalada a Câmara 
Legislativa, será exercida pelo Senado Federal, 
mediante controle externo, com auxil io do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, obser
vado o disposto no artigo84 da Constituição. 

Art. 41 — Lei Agrícola, a ser promulgada no 
prazo de um ano, disporá, nos termos desta 
Constituição, sobre os objetivos e instrumen
tos de política agrícola, prioridades, plane
jamento de safras, comercialização, abaste
cimento interno, mercado externo e instituição 
de crédito fundiário 


